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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N°. 15.221/12 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012 

PUBLICADO (A) NO JORNAl 
BOL,f;TIM DO MUNICÍPIO 
N° ..r:Qo.3 .. de-J.t .. r z,./.11 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor 
de R$ 248.000,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso das 
atribuições que lhe conferem o inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 
de abri l de 1990, e o artigo 7° da Lei n° 8.568, de 22 de dezembro de 2011, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional no valor de 
R$ 248.000,00 (duzentos e quarenta e oito mil reais), destinado a suplementar a seguinte 
dotação do orçamento vigente: 

30.10 
30.10-151270028.2006 

30.1 0-449061 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO 
Secretaria Geral 
Manutenção das Ativ. de Planej. Territ. e 
Urbanismo 
Aquisição de Imóveis 248.000,00 

Art. 2°. O crédito aberto no artigo anterior corre por conta da 
anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 

70.10 
70.10-041220002.2040 
70.10-449051 

85.10 
85.10-185410006.1055 
85.10-449051 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
Secretaria Geral 
Manutenção das Atividades da SOE 
Obras e Instalações 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
Secretaria Geral 
Programa de Estruturação Urbana 
Obras e Instalações 

113.000,00 

135.000,00 

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

dezembro de 2012. 

D. 15.221/12 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 19 de 

Eduardo C ry 
Prefeito Muni ipal 

.p 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Registrado na Assessoria Técnico Legislativa da Consultoria 
Legislativa, aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e doze. 

O. 15.221/12 

~fi~Ll.Q\._1 
Erica Silva Penha 

Assessora Técnico Legislativa 
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